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 O governador Luiz Geolás de 
Moura Carvalho sancionou a Lei nº. 
1.807, de 13 de novembro de 1959, 
que abria um crédito especial de Cr$ 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 
em favor do Ministério da Saúde (Ser-
viço Nacional de Doenças Mentais).
Crédito especial, de acordo com a 
lei, seria para viabilizar o cumpri-
mento do convênio celebrado em 
1956, entre o Estado e o Ministério 
da Saúde, destinado ao término da 
construção do Hospital Infantil de 
Psiquiatria e construção do Ambula-
tório de Doenças Mentais na capital.
 Já no expediente do dia 23 de 
novembro de 1959, o governador 
Moura Carvalho também sancionou 
a Lei nº 1.808, que abria um crédito 
especial de Cr$ 150 mil cruzeiros em 
favor da Casa dos Estados, com sede 
na capital da República, destinado ao 
pagamento do auxílio concedido pelo 
Governo  do Estado e constante da 
Lei nº. 1.455, de 22 de julho de 1957, 
que aquela Casa deixou de receber 
no tempo devido, tendo se extingui-
do o prazo de vigência da referida 
lei no dia 31 de dezembro de 1958.

 RIBAMAR CASTRO

Convênio de cooperação técnica viabiliza
intercâmbio entre Pará e Minas Gerais

Instrução Normativa 007/2011, 
editada pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, altera dispositivos da IN 
005/2008, que dispõe sobre pro-
cedimentos a serem adotados nas 
transmissões de informações pelas 
administradoras de cartão de crédito 
ou débito em conta corrente. A Sefa, 
com a interveniência da Junta Comer-

cial do Pará (Jucepa), também assina 
convênio de cooperação técnica com 
a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais (Jucemg). O objetivo é a cessão, 
pela Jucemg, do software denominado  
Minas Fácil, composto pelos módulos 
"Consulta Validade" e "Integrador", 
de sua propriedade.
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O  Colegiado de Secretários Munici-
pais de Saúde do Estado do Pará divulga 
os membros da  Comissão  Eleitoral 
para  conduzir o processo de escolha da 
Diretoria Administrativa e do Conselho 
Fiscal do COSEMS/PA para o biênio 
2011/2013. De acordo com as disposições 
estatutárias, os membros da Comissão  
ficam impedidos de concorrerem aos 
cargos para Diretoria Administrativa.  

 CADERNO 4 - PÁGINA 6.

A Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, por meio da Portaria 009/2011, 
cria Grupo de Trabalho cujo objeti-
vo é analisar e propor um Plano de 
Segurança Pública a ser executado na 
área do Projeto Belo Monte e entorno. 
Terá  colaboração dos órgãos que com-
põem o Sistema de Segurança Pública 
do Estado do Pará no fornecimento 
de dados e apoio logístico ao êxito 
nos trabalhos do Grupo. A portaria 
designa servidores para composição 
do GT e estipula o prazo de 30 dias 
para conclusão dos trabalhos, poden-
do ser prorrogado por igual período.
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MOURA CARVALHO (XCVIII)

Controle de publicação de atos
Resolução emitida pelo Plenário 

do Tribunal de Contas do Estado 
autoriza a presidência da instituição 
a celebrar convênio de cooperação 
técnica com o Tribunal de Contas 
de Goiás para o compartilhamento 
do sistema público que abrange  o 
controle e publicação de atos com a 
função de recolher todas as publica-

ções inseridas no Diário Oficial. Em 
outra resolução, o Plenário do TCE 
autoriza a celebração de termos 
aditivos prorrogando a vigência 
dos convênios de cooperação desse 
Tribunal com o Instituto Ruy Bar-
bosa e a Associação dos Membros 
do Tribunal de Contas do Brasil. 
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O Banco do Estado realiza licitação na 
modalidade Concorrência Nacional, com 
abertura às 10 horas do dia 16/03/2011. 
O objetivo é a contratação de empresa 
especializada para cessão de direito de uso 
de software, sem limite de usuários, por 
prazo indeterminado, para automatizar e 
integrar a apuração de impostos do Banco, 
incluindo instalação, integração, migra-
ção de dados e treinamento de pessoal.
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A Secretaria de Estado de Esporte 
e Lazer (Seel) e a Federação Paraense 
de Futebol firmam convênio que 
tem objetivo  o apoio financeiro para 
realização do Campeonato Paraense 
de Futebol da 1ª Divisão de 2011 e 
da 1ª Fase,  também do Campeo-
nato Paraense de Futebol de 2012. 
O prazo de vigência do convênio 
se estende até dezembro de 2011.
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